
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.909-C DE 2008

Inscreve o nome de Anna Justina Fer-
reira Nery no Livro dos Heróis da Pá-
tria.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Inscreve o nome de Anna Justina Ferreira Ne ry

no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteã o da Liber-

dade e da Democracia, em Brasília.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala das Sessões, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado REGIS DE OLIVEIRA
Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.909-C DE 2008

Inscreve o nome de Ana Néri no Livro
dos Heróis da Pátria.

EMENDA DE REDAÇÃO nº 1

  Substitua-se, no art. 1º, o nome “Ana Justina Fer -

reira Néri” por “Anna Justina Ferreira Nery”.

Justificação

Para corrigir a grafia do nome e sobrenome da home-

nageada, conforme documentos encaminhados a esta Co missão.

Deputado REGIS DE OLIVEIRA
Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.909-C DE 2008

Inscreve o nome de Ana Néri no Livro
dos Heróis da Pátria.

EMENDA DE REDAÇÃO nº 2

Substitua-se, na ementa, o nome “Ana Néri” por “Ann a

Justina Ferreira Nery”.

Justificação

Para adequar a ementa ao art. 1º do projeto.

Deputado REGIS DE OLIVEIRA
Relator


